
6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO DANIEL DONIZET

IHO 1478 r2019 L l

INDICAÇADO Noado DANIEL DONIZETJ em....:!i/l2i./.

D

&
:-''"-'-"-"-----------=p-elÇ.J-4..
Secretaria Leal;iiãiiiã

Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por
intermédio da Companhia
Urbanizadora Nova Capital do
Brasil - NOVACAP, seja feita a
construção de um
estacionamento entre as
Quadras 12 e 14 do Setor Leste,
na Região Administrativa do
Gama -- RA ll.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal quis
por intermédio da Companhia Urbanizadora Nova capital do Brasil - NOVACAP, sejêi
feita a construção de um estacionamento entre as Quadras 12 e 14 do Setor Leste.
na Região Administrativa do Gama - RA ll.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de justa reivindicação dos moradores da referida localidade quê
solicitam melhorias na infraestrutura da região. Ê

Existem diversas reclamações dos moradores da região, que com a ausência
do estacionamento no local também acaba por provocar muitos problemas, já que a
própria população tem que escolher locais inadequados para deixarem seus carros,
muitas vezes em calçadas e áreas particulares.

É certo que, com a construção do estacionamento, haverá uma organização
melhor do comércio entre as quadras 12 e 14, e estimularia uma maior circulação
dos moradores.

Por se tratar de justo pleito, e ser assunto de relevante interesse público,
peço aos nobres Deputados que aprovem a presente indicação.

Sala das Sessões, em Setor Protocolo Legislativo
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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